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ATA N° 03 – PACTO SER FAMÍLIA 1 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, 2 

reuniram-se no Centro de Cidadania, situado à Rua Miranda, sem número, 3 

Bairro: Ponte de Ferro, os seguintes membros do Comitê do Programa SER 4 

FAMÍLIA: Luciene Loyola Felizardo – Representante da Secretaria Municipal de 5 

Assistência Social, Neuza Albuquerque – Representante da Secretaria Municipal 6 

de Educação, Loiva Regina Zimmer Takase – Representante da Secretaria 7 

Municipal de Saúde, Dahiana Ferlin – Representante da Secretaria de Turismo 8 

e Cultura e Edna Silva Araújo – Técnica do Programa Ser Família, para 9 

esclarecer e aprovar o PACTO SER FAMÍLIA, onde ficou estabelecido a 10 

competência de cada Secretaria incluindo as Metas, as Ações e os Resultados 11 

Esperados. A Edna explicitou sobre o funcionamento do Programa, que 12 

comtemplará 200 (duzentas) famílias, e que terão o acompanhamento do 13 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS, juntamente com a Secretaria de 14 

Assistência Social. A Edna explicou que dentro do Programa existe o Ser 15 

Criança, Ser Idoso, Ser Mulher e o Ser Inclusivo, esclarecendo que o Ser Criança 16 

a família receberá um cartão onde que poderá ser utilizado nas compras de 17 

materiais escolares e alimentação. O Ser Idoso será comtemplado nas compras 18 

de medicação e que o Ser Mulher e o Ser Inclusivo ainda não foi repassado como 19 

sucederá o método utilizado. A técnica explicou que essas famílias as Agentes 20 

de Saúde foram as responsáveis por selecionar e que cada ACS irá acompanhar 21 

05 (cinco) famílias repassando relatórios trimestrais. Edna esclareceu que dentro 22 

das 200 (duzentas) famílias selecionadas foram encaminhadas para a Secretaria 23 

Estadual de Trabalho, Assistência Social e Cidadania – SETASC, e que 57 24 

(cinquenta e sete) famílias não estavam no perfil seja por renda, falta de 25 

atualização de CADÚNICO, pra que fossem substituídas e que as ACS já estão 26 

providenciando atualização de algumas e substituições de outras famílias. 27 

Diante do esclarecimento da técnica, o Comitê aprovou o PACTO SER FAMÍLIA.  28 
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